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Estatuto do Serviço Nacional de Saúde, aprovado pelos Decre-
tos-Leis n.os 53/98, de 11 de Março, e 68/2000, de 26 de Abril,
com efeitos a partir de 22 de Fevereiro de 2004. (Não carece de
fiscalização prévia do Tribunal de Contas.)

28 de Dezembro de 2004. — A Directora do Serviço de Gestão
de Recursos Humanos, Maria da Conceição Oliveira.

Despacho (extracto) n.o 1010/2005 (2.a série) — AP. — Por
despacho autorizador da chefe de Divisão de Administração de Pessoal
de 8 de Abril de 2004, ratificado por deliberação do conselho de
administração da Administração Regional de Saúde de Lisboa e Vale
do Tejo de 7 de Julho de 2004:

Palmira Conceição Fernandes Rosalino Ferreira, assistente adminis-
trativa — autorizada a celebração do contrato de trabalho a termo
certo, pelo prazo de três meses, ao abrigo do n.o 3 do artigo 18.o-A
do Estatuto do Serviço Nacional de Saúde, aprovado pelos Decre-
tos-Leis n.os 53/98, de 11 de Março, e 68/2000, de 26 de Abril,
com efeitos a partir de 1 de Março de 2003. (Não carece de fis-
calização prévia do Tribunal de Contas.)

28 de Dezembro de 2004. — A Directora do Serviço de Gestão
de Recursos Humanos, Maria da Conceição Oliveira.

Despacho (extracto) n.o 1011/2005 (2.a série) — AP. — Por
despacho autorizador da directora do Serviço de Gestão de Recursos
Humanos de 27 de Abril de 2004, ratificado por deliberação do con-
selho de administração da Administração Regional de Saúde de Lisboa
e Vale do Tejo de 7 de Julho de 2004:

João Pedro Santos Bento Isidro, assistente administrativo — autori-
zada a celebração do contrato de trabalho a termo certo, pelo
prazo de três meses, ao abrigo do n.o 3 do artigo 18.o-A do Estatuto
do Serviço Nacional de Saúde, aprovado pelos Decretos-Leis
n.os 53/98, de 11 de Março, e 68/2000, de 26 de Abril, com efeitos
a partir de 3 de Abril de 2004. (Não carece de fiscalização prévia
do Tribunal de Contas.)

29 de Dezembro de 2004. — A Directora do Serviço de Gestão
de Recursos Humanos, Maria da Conceição Oliveira.

Despacho (extracto) n.o 1012/2005 (2.a série) — AP. — Por
despacho autorizador da directora do Serviço de Gestão de Recursos
Humanos de 28 de Abril de 2004, ratificado por deliberação do con-
selho de administração da Administração Regional de Saúde de Lisboa
e Vale do Tejo de 7 de Julho de 2004:

Filipe Miguel Costa Santos Lopes, assistente administrativo — auto-
rizada a celebração do contrato de trabalho a termo certo, pelo
prazo de três meses, ao abrigo do n.o 3 do artigo 18.o-A do Estatuto
do Serviço Nacional de Saúde, aprovado pelos Decretos-Leis
n.os 53/98, de 11 de Março, e 68/2000, de 26 de Abril, com efeitos
a partir de 16 de Abril de 2004. (Não carece de fiscalização prévia
do Tribunal de Contas.)

29 de Dezembro de 2004. — A Directora do Serviço de Gestão
de Recursos Humanos, Maria da Conceição Oliveira.

Despacho (extracto) n.o 1013/2005 (2.a série) — AP. — Por
despacho autorizador da directora do Serviço de Gestão de Recursos
Humanos de 28 de Abril de 2004, ratificado por deliberação do con-
selho de administração da Administração Regional de Saúde de Lisboa
e Vale do Tejo de 7 de Julho de 2004:

Cláudia Michel Silva Correia, assistente administrativa — autorizada
a celebração do contrato de trabalho a termo certo, pelo prazo
de três meses, ao abrigo do n.o 3 do artigo 18.o-A do Estatuto
do Serviço Nacional de Saúde, aprovado pelos Decretos-Leis
n.os 53/98, de 11 de Março, e 68/2000, de 26 de Abril, com efeitos
a partir de 3 de Março de 2004. (Não carece de fiscalização prévia
do Tribunal de Contas.)

29 de Dezembro de 2004. — A Directora do Serviço de Gestão
de Recursos Humanos, Maria da Conceição Oliveira.

Despacho (extracto) n.o 1014/2005 (2.a série) — AP. — Por
despacho autorizador da directora do Serviço de Gestão de Recursos
Humanos de 25 de Maio de 2004, ratificado por deliberação do con-
selho de administração da Administração Regional de Saúde de Lisboa
e Vale do Tejo de 7 de Julho de 2004:

Ana Sofia Barreto Fonseca Nunes, assistente administrativa — auto-
rizada a celebração do contrato de trabalho a termo certo, pelo
prazo de três meses, ao abrigo do n.o 3 do artigo 18.o-A do Estatuto
do Serviço Nacional de Saúde, aprovado pelos Decretos-Leis

n.os 53/98, de 11 de Março, e 68/2000, de 26 de Abril, com efeitos
a partir de 16 de Maio de 2004. (Não carece de fiscalização prévia
do Tribunal de Contas.)

29 de Dezembro de 2004. — A Directora do Serviço de Gestão
de Recursos Humanos, Maria da Conceição Oliveira.

Despacho (extracto) n.o 1015/2005 (2.a série) — AP. — Por
despacho autorizador da directora do Serviço de Gestão de Recursos
Humanos de 26 de Maio de 2004, ratificado por deliberação do con-
selho de administração da Administração Regional de Saúde de Lisboa
e Vale do Tejo de 7 de Julho de 2004:

Ana Sofia Duarte Flores, assistente administrativa — autorizada a
celebração do contrato de trabalho a termo certo, pelo prazo de
três meses, ao abrigo do n.o 3 do artigo 18.o-A do Estatuto do
Serviço Nacional de Saúde, aprovado pelos Decretos-Leis n.os 53/98,
de 11 de Março, e 68/2000, de 26 de Abril, com efeitos a partir
de 6 de Maio de 2004. (Não carece de fiscalização prévia do Tribunal
de Contas.)

29 de Dezembro de 2004. — A Directora do Serviço de Gestão
de Recursos Humanos, Maria da Conceição Oliveira.

Despacho (extracto) n.o 1016/2005 (2.a série) — AP. — Por
despacho autorizador da directora do Serviço de Gestão de Recursos
Humanos de 18 de Maio de 2004, ratificado por deliberação do con-
selho de administração da Administração Regional de Saúde de Lisboa
e Vale do Tejo de 7 de Julho de 2004:

Álvaro José Marques Branco, assistente administrativo — autorizada
a celebração do contrato de trabalho a termo certo, pelo prazo
de três meses, ao abrigo do n.o 3 do artigo 18.o-A do Estatuto
do Serviço Nacional de Saúde, aprovado pelos Decretos-Leis
n.os 53/98, de 11 de Março, e 68/2000, de 26 de Abril, com efeitos
a partir de 2 de Março de 2004. (Não carece de fiscalização prévia
do Tribunal de Contas.)

29 de Dezembro de 2004. — A Directora do Serviço de Gestão
de Recursos Humanos, Maria da Conceição Oliveira.

Despacho (extracto) n.o 1017/2005 (2.a série) — AP. — Por
despacho autorizador da directora do Serviço de Gestão de Recursos
Humanos de 31 de Maio de 2004, ratificado por deliberação do con-
selho de administração da Administração Regional de Saúde de Lisboa
e Vale do Tejo de 7 de Julho de 2004:

Inês Delgado Rolo, assistente administrativa — autorizada a celebra-
ção do contrato de trabalho a termo certo, pelo prazo de três meses,
ao abrigo do n.o 3 do artigo 18.o-A do Estatuto do Serviço Nacional
de Saúde, aprovado pelos Decretos-Leis n.os 53/98, de 11 de Março,
e 68/2000, de 26 de Abril, com efeitos a partir de 2 de Fevereiro
de 2004. (Não carece de fiscalização prévia do Tribunal de Contas.)

29 de Dezembro de 2004. — A Directora do Serviço de Gestão
de Recursos Humanos, Maria da Conceição Oliveira.

Despacho (extracto) n.o 1018/2005 (2.a série) — AP. — Por
despacho autorizador da directora do Serviço de Gestão de Recursos
Humanos de 27 de Maio de 2004, ratificado por deliberação do con-
selho de administração da Administração Regional de Saúde de Lisboa
e Vale do Tejo de 7 de Julho de 2004:

Ana Filipa Santos Martins Amado, assistente administrativa — auto-
rizada a celebração do contrato de trabalho a termo certo, pelo
prazo de três meses, ao abrigo do n.o 3 do artigo 18.o-A do Estatuto
do Serviço Nacional de Saúde, aprovado pelos Decretos-Leis
n.os 53/98, de 11 de Março, e 68/2000, de 26 de Abril, com efeitos
a partir de 19 de Março de 2004. (Não carece de fiscalização prévia
do Tribunal de Contas.)

29 de Dezembro de 2004. — A Directora do Serviço de Gestão
de Recursos Humanos, Maria da Conceição Oliveira.

Despacho (extracto) n.o 1019/2005 (2.a série) — AP. — Por
despacho autorizador da directora do Serviço de Gestão de Recursos
Humanos de 8 de Março de 2004, ratificado por deliberação do con-
selho de administração da Administração Regional de Saúde de Lisboa
e Vale do Tejo de 7 de Julho de 2004:

Marta Sofia Cruz Duarte, assistente administrativa — autorizada a
celebração do contrato de trabalho a termo certo, pelo prazo de
três meses, ao abrigo do n.o 3 do artigo 18.o-A do Estatuto do
Serviço Nacional de Saúde, aprovado pelos Decretos-Leis n.os 53/98,


